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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de 

implantação de área demarcada para operações de carga 

e descarga na Avenida Palmares, nº 845, Vila Palmares, a 

fim de organizar o fluxo de veículos e evitar obstruções na 

entrada de estabelecimento comercial. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal que seja avaliada, pela Secretaria de Mobilidade Urbana, a implantação de área destinada exclusivamente 

às operações de carga e descarga em frente ao imóvel localizado na Avenida Palmares, nº 845, na Vila Palmares. 

 

Segundo informações encaminhadas ao gabinete, a lojista local tem enfrentado dificuldades para receber 

mercadorias, uma vez que veículos particulares estacionam de forma contínua diante do estabelecimento, não para 

consumir no local, mas para acessar outros comércios da região.  

 

Essa prática tem bloqueado o acesso das transportadoras, prejudicado o funcionamento comercial e gerado 

transtornos tanto para o estabelecimento quanto para os demais usuários da via. 

 

A fotografia abaixo (local: Depósito Nova Esperança – Av. Palmares, 845) demonstra claramente que a ausência 

de área demarcada de carga e descarga dificulta o atendimento e a rotina de trabalho do estabelecimento, além de 

gerar manobras arriscadas e retenções no tráfego. 
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Trata-se de corredor comercial importante, com movimentação intensa de veículos e pedestres, tornando necessária 

a organização da área para assegurar condições adequadas de operação logística, fluidez do tráfego e segurança 

viária. 

 

Diante do exposto, solicita-se que o setor competente realize vistoria e adote as medidas cabíveis para a 

demarcação e sinalização da vaga de carga e descarga, garantindo o uso correto e impedindo o estacionamento 

irregular no local. 

 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 25 de novembro de 2025. 

 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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